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CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO DE ORGANIZAÇÕES DA ECONOMIA SOCIAL 

Ano letivo 2026-2027 
 

1. Coordenação do Curso 

Prof.Tiago José Mendes Abalroado 

 

2. Objetivos de aprendizagem: 

A Pós-Graduação em Gestão de Organizações da Economia Social visa capacitar profissionais para a gestão 
eficiente e sustentável de organizações do setor da economia social, combinando conhecimentos teóricos, 
jurídicos, financeiros e de inovação, garantindo impacto social positivo e alinhamento com princípios de 
transparência, ética e sustentabilidade. 

Os alunos devem atingir os seguintes objetivos de aprendizagem: 

- Identificar e compreender os princípios, valores e dinâmicas da economia social e solidária. 
- Aplicar o enquadramento jurídico e fiscal das entidades da economia social, assegurando conformidade 

legal. 
- Desenvolver e implementar estratégias de gestão e criação de valor para organizações da Economia 

Social. 
- Elaborar e interpretar demonstrações financeiras e fiscais no setor da economia social. 
- Aplicar estratégias de marketing e comunicação para a mobilização de recursos e envolvimento da 

comunidade. 
- Desenvolver competências de liderança e gestão de equipas, incluindo a gestão do voluntariado. 
- Conceber e implementar soluções inovadoras e sustentáveis no âmbito do empreendedorismo social. 
- Aplicar metodologias de avaliação de impacto para medir a eficácia dos projetos sociais. 
- Desenvolver e implementar modelos de supervisão e qualidade para otimizar a gestão organizacional. 
- Assegurar a sustentabilidade financeira das entidades, através da diversificação de fontes de receita e 

do planeamento estratégico. 
- Conhecer as obrigações de divulgação. 

 
3. Condições de Acesso 

Uma das seguintes situações: 
 Titulares de grau de licenciado ou equivalente legal; 
 Titulares de grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de um primeiro ciclo de 

estudos organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por Estado aderente a 
esse processo; 

 Titulares de grau académico superior estrangeiro que seja reconhecido como satisfazendo os 
objetivos do grau de licenciado pelo Conselho Técnico-Científico da Escola onde pretenda ser 
admitido. 
 
 
 



 

 
 

4. Seleção e Seriação dos Candidatos  
A seleção e seriação dos candidatos será efetuada por avaliação curricular, com as seguintes ponderações: 

 Componente académica: 60% 
 Componente profissional: 30% 
 Componente científica: 10% 

 

5. Plano de Estudos 

 
TP – Teórico-práticas; P – Práticas; TC – Trabalho de Campo; OT - Orientação Tutorial. 

 
6. Número de Vagas – 20 
 
7. Organização/Duração/Funcionamento do Curso 

Duração – 2 semestres letivos, 380 horas letivas. 

Formato – Online, pós-laboral 

Área 
Cientifíca

Horas 
totais

t tp pl tc s e ot o

horas 
totais 

contato + 
OT

Crédito
s ects

Prof 
Responsável 

Unidade Curricular Course Unit 1 Semestre

1
Introdução à Economia 
Social e Solidária 

Introduction to Social and 
Solidarity Economy

Gestão 150 10 18 10 38 6
Tiago 
Abalroado

2
Marketing e Comunicação 
no Setor Social e Solidário

Marketing and 
Communication in the Social 
and Solidarity Sector

Marketing 150 10 18 10 38 6
Carolina 
Santos

3
Inovação e 
Empreendedorismo Social 

Innovation and Social 
Entrepreneurship

Gestão 150 15 13 10 38 6
Fernanda 
Policarpo

4

Regime Jurídico e Aplicação 
do Quadro Legal das 
Entidades da Economia 
Social 

Legal Regime and Application of the Legal Framework for Social Economy EntitiesDireito 150 18 10 10 38 6 Ana Miguéns

5
Contabilidade e Fiscalidade 
para Organizações da 
Economia Social 

Accounting and Taxation for 
Social Economy Organizations

Contabilidad
e

150 28 10 38 6 Nuno Tavares

Unidade Curricular Course Unit 2 Semestre

6
Gestão Estratégica e Criação 
de Valor em Organizações 
de Economia Social 

Strategic Management and 
Value Creation in Social 
Economy Organizations

Gestão 150 10 18 10 38 6
Márcia 
Oliveira

7
Liderança, Gestão de 
Pessoas e Trabalho em 
Equipa 

Leadership, People 
Management and Teamwork

Gestão 150 18 10 10 38 6 António Calha

8
Avaliação de Impacto de 
Projetos Sociais 

Impact Assessment of Social 
Projects

Gestão 150 10 18 10 38 6
Tiago 
Abalroado

9
Supervisão e Qualidade nas 
entidades de Economia 
Social 

Supervision and Quality in 
Social Economy Entities

Gestão 150 10 18 10 38 6 Elisete Diogo

10
Gestão e Sustentabilidade 
Financeira das Entidades de 
Economia Social 

Management and Financial 
Sustainability of Social 
Economy Entities

Gestão 150 20 8 10 38 6
Tiago 
Abalroado

1500 33 139 100 0 8 0 100 380 60
Área Cientifíca Rácio 280

7 Gestão 70,00%
1 Marketing 10,00%
1 Contabilidade 10,00%
1 Direito 10,00%



 

 
 

Início das atividades letivas: setembro de 2026 

Língua de ensino: Português 

 
8. Documentação necessária para a Candidatura 

 Formulário de candidatura (disponível em https://netpa.ipportalegre.pt/cssnet/page) 
 Curriculum vitae (CV) completo e assinado 
 Cartão de Cidadão/ BI e NIF/ Passaporte ou outro ou documento de identificação* 
 Comprovativos dos dados constantes no CV 

 
*Ao abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 5.º da Lei n.º 7/2007, de 05/02, cópia rubricada e assinada em que autoriza os serviços 
académicos a arquivar o cartão de cidadão no processo individual. Em caso de não autorização deve dirigir-se aos serviços a fim de exibir 
o cartão de cidadão e para verificação da informação para aceitação do processo de candidatura. 

 

9. Propinas e Emolumentos 

Candidatura – 30,00€ 

Propinas – 1 000,00€ (paga em 10 prestações) 

 

10. Calendarização 
 

1.ª FASE 2.ª FASE 3.ª FASE 
(Residentes UE) 

Prazo de candidatura 16.03.2026-30.04.2026 09.05.2026-30.06.2026 08.07.2026-02.09.2026 

Publicação de resultados 04.05.2026 10.07.2026 10.09.2026 

Apresentação de Reclamações até 06.05.2026 até 14.07.2026 até 14.09.2026 

Matrícula e inscrição1 18.05.2026-27.05.2026 16.07.2026-20.07.2026 14.09.2026-18.09.2026 

NOTAS: 
- A abertura da 2ª e/ou da 3ª fase de candidatura depende da existência de vagas sobrantes, após as colocações efetuadas na(s) fase(s) 
antecedente(s);  
- Na 3ª fase só se aceitam estudantes internacionais residentes em Portugal ou com visto. 
- As matrículas serão condicionadas à verificação do número mínimo de estudantes colocados para funcionamento dos cursos, pelo que as 
datas poderão ser alteradas.  
*As reclamações podem ainda ser apresentadas e decididas até ao fim dos prazos previstos no Código do Procedimento Administrativo. 

11. Reclamações 

a) Após a divulgação dos resultados, podem os interessados apresentar reclamação, devidamente fundamentada, dentro 
dos prazos indicados. 

b) As reclamações devem ser remetidas para os Serviços Académicos, através do email 
servicos.academicos@ipportalegre.pt.  

c) A decisão do Júri, sobre a reclamação apresentada será enviada por email ao reclamante, dentro do prazo indicado.  

d) São liminarmente indeferidas as reclamações apresentadas fora do prazo definido. 

 

12. Outras informações 

Informações mais detalhadas sobre os objetivos, plano de estudos e condições de funcionamento dos cursos podem ser 

obtidas no site https://www.ipportalegre.pt/pt/oferta-formativa/. 



Serviços Académicos - s.alunos.estg@ipportalegre.pt | T +351 245 301 541 

Serviços Académicos - servicos.academicos@ipportalegre.pt T +351 245301500 (opção 1) 

Portalegre, 13 de março de 2026 

P' O Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre 


		2026-03-13T22:38:55+0000
	757


		2026-03-13T22:39:20+0000
	Entidade: Diário da República.  Na qualidade de: Vice-Presidente - Instituto Politécnico de Portalegre. Subatributos: Cargo do Dirigente: Vice-Presidente; Email do Dirigente: fernando.rebola@ipportalegre.pt; NIF da entidade onde exerce o cargo: 600028348; Nome da entidade onde exerce o cargo: Instituto Politécnico de Portalegre. 


		2026-03-13T22:39:29+0000
	757




